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ERRATAS 
 
 
ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 58/2022 - CMAS 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal 
nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando a Resolução nº58/2022 – CMAS, publicada no Jornal Oficial do Município em 29 de junho de 
2022, torna pública a seguinte correção: 
 
No art. 1º da Resolução nº 58/2022 - CMAS, de 29 de junho de 2022: 
 
ONDE SE LÊ: “Aprovar a utilização do recurso destinado por meio da emenda parlamentar supramencionada, para estruturar a rede de Serviços do 
SUAS, sendo destinado o valor de R$300,00(trezentos mil reais) sem contrapartida do município, para entidade assistencial Associação Guarda 
Mirim”. 
 
LEIA-SE: “Aprovar a utilização do recurso destinado por meio da emenda parlamentar supramencionada, para estruturar a rede de Serviços do 
SUAS, sendo destinado o valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) sem contrapartida do município, para entidade assistencial Associação Guarda 
Mirim”. 
 
Londrina, 30 de junho de 2022. Ana Carolina Ferreira - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 60/2022 - CMAS 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal 
nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando a Resolução nº58/2022 – CMAS, publicada no Jornal Oficial do Município em 29 de junho de 
2022, torna pública a seguinte correção: 
 
No art. 1º da Resolução nº 60/2022 - CMAS, de 29 de junho de 2022: 
 
ONDE SE LÊ: “Aprovar a utilização do recurso destinado por meio da emenda parlamentar supramencionada, para estruturar a rede de Serviços do 
SUAS, sendo destinado o valor de R$500,00(quinhentos mil reais) sem contrapartida do município, para entidade assistencial EPESMEL- Instituto 
Leonardo Murialdo”. 
 
LEIA-SE: “Aprovar a utilização do recurso destinado por meio da emenda parlamentar supramencionada, para estruturar a rede de Serviços do 
SUAS, sendo destinado o valor de R$500.000,00(quinhentos mil reais) sem contrapartida do município, para entidade assistencial EPESMEL- 
Instituto Leonardo Murialdo”. 
 
Londrina, 30 de junho de 2022. Ana Carolina Ferreira - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social  
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